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Antes de iniciar a pesquisa, é importante saber que há diferentes tipos de emendas apresentadas ao Projeto de Lei 
Orçamentária da União: 

1) Emendas específicas: o nome ou código da localidade/instituição/órgão é indicado durante o processo de 
apreciação do projeto e, sendo aprovada, a emenda é incluída na lei orçamentária beneficiando especificamente a 
localidade/instituição/órgãos indicados. Exemplo: ‘Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - 
No Município de Rio Branco – AC’ ou ‘Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Casa de Saúde 
Santa Marcelina - No Estado de São Paulo’ ou ‘Contribuição à Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC 
– Nacional’. 

2) Emendas genéricas: durante o processo de apreciação do projeto, as Unidades da Federação (UF) ou regiões ou 
programas/órgãos do governo são designados como favorecidos e, sendo aprovada, a emenda é incluída na lei 
orçamentária para que, posteriormente, durante o ano de execução do orçamento, o autor da emenda indique para 
o Governo Federal quais localidades/instituições/órgãos devem ser beneficiados. Exemplo: ‘Estruturação da Rede de 
Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - No Estado do Paraná’ ou ‘Prestação de Auxílios a Navegação 
e Fiscalização da Navegação Aquaviária – Nacional’ ou ‘Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades 
de Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes – Região Nordeste’. 

Observação:  

Sobre esse assunto, ver o capítulo ‘Da Estrutura e da Organização de Orçamentos’ na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de cada ano (ver parágrafo da Lei que trata da Modalidade de Aplicação – MA). 

 

Classificação das Emendas de acordo com a autoria:  

1) Emendas Individuais: são as emendas de autoria de Deputado Federal (513 no total) e de Senador (81) – cada 
parlamentar pode apresentar até 25 emendas individuais. 

2) Emendas de Comissão*: são as emendas apresentadas pelas comissões permanentes da Câmara e do Senado e 
pelas comissões mistas permanentes do Congresso Nacional – cada comissão pode apresentar até 8 emendas. 

3) Emendas de Bancada Estadual*: são as emendas de autoria coletiva dos deputados e senadores eleitos por um 
determinado Estado ou pelo Distrito Federal, havendo um consenso entre esses parlamentares sobre onde aplicar os 
recursos – cada bancada pode apresentar entre 15 a 20 emendas, a depender da quantidade de parlamentares 
eleitos de cada Estado.  

 

*São chamadas de emendas coletivas, ou seja, os parlamentares da bancada estadual ou os membros da 
comissão decidem por consenso ou maioria onde aplicar os recursos e, portanto, não há um deputado ou 
senador ou partido específico como autor, podendo todos os componentes da bancada ou da comissão 
serem considerados ‘autores da emenda' (ver reuniões de bancadas e comissões e Decisão 1/2017 ). 

 

4) Emendas de Relatoria: são as emendas apresentadas de acordo com o Art. 57 do Regulamento Interno da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, ou seja, caso os relatores setoriais ou o relator-geral 
identifiquem alguma área do orçamento que não tenha sido totalmente ou suficientemente coberta por recursos do 
projeto original, por emendas individuais ou coletivas, poderão apresentar emendas à despesa para corrigir erros e 
omissões de ordem técnica/legal, para agregar proposições com o mesmo objetivo ou para viabilizar o alcance de 
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https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/leis-orcamentarias/ldo
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo/colegiados
https://www.camara.leg.br/comissoes
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo/conheca-a-comissao/decisoes/Decisao_n_01-2017-CMO
http://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/Legisla_CMO/Regulamento_interno_CMO.pdf
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resultados pretendidos por um conjunto de emendas. Nesse sentido, quando se diz que o Relator é o ‘autor’, deve-
se levar em consideração que não se trata de recurso financeiro da União à disposição do parlamentar, mas sim, de 
recurso que pode ser incluído no orçamento, pelo relator, de acordo com o Art. 57. 

 

O que são Emendas Impositivas? 

Em 2015, com a aprovação da Emenda Constitucional 86/2015, que alterou o Art. 166 da Constituição Federal, entre 
outros, as emendas parlamentares individuais passaram a ter caráter impositivo e o Governo Federal passou, então, 
a controlar e a fornecer para a Câmara dos Deputados os dados de execução orçamentárias e por meio da funcional 
programática (função, programas, ações do governo), não sendo possível saber, dos recursos da unidade 
orçamentária ou da funcional programática, o quanto pertencia a cada emenda. Por essa razão, a Câmara do 
Deputados não possui dados financeiros de execução das emendas anteriores a 2015 específicos da emenda. Até 
então, o Governo Federal realizava o controle financeiro apenas por unidades.  

No que se refere às emendas de bancada estadual, apenas após o orçamento do orçamento de 2017, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO tornou impositiva a execução de parte das emendas de autoria das bancadas 
estaduais, o que foi seguido também na LDO para os orçamentos de 2018 e 2019, até a aprovação da Emenda 
Constitucional 100/2019 que também alterou o Art. 166 da Constituição Federal tornou impositiva a execução de 
emendas de bancada no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior. 

 

Como pesquisar Emendas Orçamentárias no Portal da Câmara (www.camara.leg.br > Atividade Legislativa > 
Orçamento da União): 

 

• Dados orçamentários:  

Emendas aprovadas e incluídas na redação final do projeto de lei orçamentária que foi enviado para sanção 
da Presidência da República (Redação Final/Autógrafo). São todas as emendas aprovadas, individuais e 
coletivas, não importando se são impositivas ou não. Inclusive aquelas que podem ter sido vetadas ou 
contingenciadas posteriormente, ou seja, podem não ser executadas. 

1. Acesse o endereço: http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/leis-orcamentarias/loa 

2. No campo ‘Selecione o ano’, selecione o ano desejado. 

3. Clique na aba ‘Emendas’. 

4. No campo ‘Tipo de Tramitação’, selecione a opção ‘Redação Final - Autógrafo’.* 

5. Escolha os outros critérios de pesquisa desejados, como ‘Autor’, ‘Localidade’, etc. 

6. Clique em ‘Pesquisar’.  

*para visualizar  o  ‘espelho da emenda’, com as justificativas, escolha a opção ‘Emendas Apresentadas’ em vez da 
opção ‘Redação Final’, continue a pesquisa conforme indicado acima e, no resultado, clique no número da emenda 
(as emendas apresentadas podem sofrer modificações até a aprovação e inclusão na redação final do projeto). O 
‘espelho da emenda’ é útil também para verificar se as emendas coletivas (bancada e comissões) foram originadas 
da sugestão/iniciativa de algum parlamentar específico e adotadas pela bancada/comissão. 

Observações: 

o Os dados da ‘Localidade’ irão refletir a localidade indicada pelo parlamentar, então, se a emenda foi 
destinada ao Estado, a pesquisa por município não trará resultados mesmo que o município tenha sido 
indicado posteriormente. 

o As informações de empenho, quando disponíveis, referem-se à funcional programática e não à emenda 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-norma-pl.html
http://www.camara.leg.br/
http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/leis-orcamentarias/loa
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• Dados financeiros: 

Apenas dados das emendas impositivas individuais (após 2015) e das emendas impositivas de bancada (após 2017), 
e as que tiveram empenho e/ou liquidação/pagamento: 

1. Acesse o endereço: http://www2.camara.leg.br/ig-orcamento/  

2. Em ‘Tipos de Relatórios’, selecione a opção ‘Execução de Emendas de Relator (RP9)’, ‘Execução das ações 
de combate à COVID-19’, ‘Execução do Orçamento da União’, ‘Execução de Emendas Impositivas por Autor’, 
‘Execução de Emendas Impositivas por Beneficiado’ ou ‘Execução de Emendas Impositivas por Órgão’ e siga 
um dos procedimentos a seguir: 

 

Execução de Emendas de Relator (RP9) 

3. Em ‘Relatório’, selecione uma das opções: 

a) Agrupado por Emenda 
b) Agrupado por Favorecido 
c) Detalhamento por Empenho/Favorecido 
d) Detalhamento por Emprenho/Favorecido (listagem em excel) 

4. Selecione o ano desejado; 

5. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Execução das ações de combate à COVID-19  

3. Em ‘Relatório’, selecione uma das opções:  

a) Covid-19 – Despesas sintéticas 
b) Covid-19 – Despesas gerais 
c) Covid-19 – Despesas gerais por órgão 
d) Covid-19 – Despesas de Medidas provisórias – por Temas 
e) Covid-19 – Despesas de Medidas provisórias – por MP 
f) Covid-19 – Despesas por autor de emenda  
g) Covid-19 – Despesas por autor de emenda (listagem em excel) 
h) Covid-19 – Despesas por autor de ementa (regionalizado) 
i) Transferência para os Estados e o Distrito Federal 
j) Transferência para Municípios 
k) Transferência para Municípios (lista sintética) 

4. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Execução do Orçamento da União: 

3. Em ‘Relatório’, escolha a opção desejada entre: 

a) Elemento de despesa; 
b) Elemento de despesa (listagem em excel); 
c) Fonte de recursos; 
d) Fonte de recursos (listagem em excel); 
e) Função; 
f) Função (listagem em excel); 
g) Grupo natureza de despesa; 
h)  Grupo natureza de despesa (listagem excel); 

http://www2.camara.leg.br/ig-orcamento/
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i) Modalidade de aplicação; 
j) Modalidade de aplicação (listagem de excel); 
k) Órgão; 
l) Órgão (listagem excel); 
m) Órgão/UF; 
n) Órgão/UF (listagem em excel); 
o) Programa; 
p) Programa (listagem em excel); 
q) Projeto Atividade; 
r) Subfunção/Projeto Atividade; 
s) UO/Funcional; 
t) UO/Funcional completa; 
u) UO/Funcional completa (listagem excel); 
v) UO/Funcional/UF; 
w) UO/Funcional/UF (listagem em excel). 

4. Selecione o ano desejado; 

5. Selecione o mês; 

6. Selecione o órgão ou a ação; 

7. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Execução de Emendas Impositivas por Autor: 

3. Em ‘Relatório’, escolha a opção ‘Agrupado por Favorecido’*. 

4. Selecione o ano desejado; 

5. Selecione pelo menos um dos três campos a seguir: UF do autor ou Partido ou Autor; 

6. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Execução de Emendas Impositivas por Beneficiado: 

3. Em ‘Relatório’, escolha a opção ‘Agrupado por Favorecido’*. 

4. Selecione o ano desejado; 

5. Selecione a UF beneficiada ou o município; 

6. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Execução de Emendas Impositivas por Órgão: 

3. Em ‘Relatório’, escolha a opção ‘Agrupado por Emenda’. 

4. Selecione o ano desejado; 

5. Selecione o Órgão responsável pela emenda; 

6. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

7. Se desejar imprimir o relatório, clique no botão ‘Imprimir’ (no canto superior direito). 
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*É possível, também, visualizar todas as emendas de um parlamentar (com e sem execução). Para tanto, 
escolha a opção ‘Agrupado por Emenda’ (em vez de ‘Favorecido’) e o resultado listará todas as emendas 
do parlamentar, com valor tal aprovado e os valores de execução consolidados por emenda. 

 
Observações: 

o Pesquisa por autor: caso o parlamentar tenha atuado como senador e como deputado, seu nome 
aparecerá duplicado na listagem e será necessário realizar a pesquisa também em duplicidade. Os dados 
de partido referem-se ao partido atual do parlamentar. 

o Os dados da ‘UF Beneficiada’ ou o ‘Município Beneficiado’ são financeiros e irão refletir a localidade da 
prefeitura ou do órgão ou da instituição beneficiados ou do prestador de serviços, de acordo com as 
informações constantes nas ordens de empenho/pagamento e fornecidas pelo Governo Federal (Siafi/STN). 
Exemplo: no caso de uma emenda destinada a ‘Fomento ao Setor Agropecuário - no Estado de Santa 
Catarina’: 

‘Município Beneficiado’ = Florianópolis 

‘Favorecido’ = Secretária de Estado/SC 

Nesse caso, o ‘Município Beneficiado’ apenas indica o local do favorecido, sendo que o recurso pode 
ter sido aplicado na área da agricultura em todo o Estado. 

o As informações de ‘Favorecido’ que constam nos relatórios refletem exatamente o destinatário da nota de 
empenho, ou seja, se o recurso foi destinado a um fundo municipal, o ‘favorecido’ é o fundo; se foi 
destinado a uma conta da prefeitura, o ‘favorecido’ é a prefeitura; se houve um prestador de serviço, o 
favorecido é a pessoa física ou jurídica; se foi destinado a um hospital, o ‘favorecido’ é o hospital; etc. 

 

Como pesquisar Emendas Orçamentárias por meio do aplicativo Infoleg Orçamento: 

O Infoleg Orçamento, aplicativo para smartphones e tablets, permite a pesquisa simultânea de dados orçamentários 
e financeiros de emendas impositivas individuais (desde 2015) e de emendas impositivas de bancada (desde 2017). 
O aplicativo permite a pesquisa de todas as emendas aprovadas por ano, não importando se tiveram execução. 

 

1. Instale o aplicativo em seu tablet ou smartphone por meio do Google Play ou da App Store. 

2. Selecione a opção de seu interesse: 

a. ‘Emendas Individuais’ – permite a pesquisa:  

i. por UF do autor, partido, autor. 

ii. por UF beneficiada (todas as emendas genéricas e específicas direcionadas ao Estado e aos 
municípios do Estado). 

iii. por Munícipio beneficiado (emendas indicadas especificamente para municípios e apenas as 
emendas que tiveram execução - pelo menos o empenho).  

b. ’Emendas de Bancada’ – permite a pesquisa por bancada de Unidade da Federação. 

3. Tanto em uma quanto em outra opção, o resultado da pesquisa trará as emendas em ordem de número ou 
autor/número, além de um resumo com dados do órgão executor, dos valores autorizados, empenhados, 
liquidados, pagos. 

4. Ao clicar no detalhamento da emenda será possível visualizar os dados da funcional programática, do 
favorecido e da nota de empenho. 

5. O resultado da pesquisa pode ser salvo na opção ‘Favoritos’ e, para tanto, basta clicar na opção ‘Salvar’. 

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.leg.camara.infoleg.orcamento&hl=pt-BR
https://apps.apple.com/br/app/infoleg-or%C3%A7amento/id1465324908
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6. Salvar o resultado da pesquisa em ‘Favoritos’ permitirá o acesso rápido sem necessidade de nova pesquisa 
(basta clicar no botão ‘Favoritos’ na tela inicial) e também permitirá o recebimento de notificação sempre 
que as emendas favoritas sofrerem qualquer tipo de atualização ou execução (ou empenho, ou liquidação, 
ou pagamento). 

 

Como pesquisar convênios relacionados às emendas no portal da Câmara dos Deputados: 

A partir do nome do autor da emenda ou da Unidade da Federação, é possível consultar o número do convênio 
gerado por meio dos recursos das emendas parlamentares: 

1. Acesse o endereço: https://www2.camara.leg.br/siconvWEB/ 

2. Na opção ‘Convênios relacionados a emendas (individuais e coletivas)’, selecione a opção de sua 
preferência: 

a. Convênios (ordenados por autor da emenda) 

b. Consolidação de Convênios (ordenado por Partido) 

c. Consolidação de Convênios (ordenado por Unidade da Federação) 

d. Consolidação de Convênios (ordenado por Órgão Concedente) 

3. Preencha os dados que serão requeridos conforme a opção selecionada e clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Como fiscalizar o orçamento no Portal da Câmara dos Deputados: 

O acompanhamento do total de recursos federais (não somente emendas) enviados aos Estados e aos Municípios, a 
partir de dados fornecidos pelo Governo Federal (Siafi), pode ser feito em nosso Portal, da seguinte forma: 

1. Acesse o endereço: http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/fiscalize 

2. Na opção ‘Transferências’ (lado esquerdo da tela), selecione a opção ‘Municípios’. 

3. Em ‘Relatórios’, a opção ‘Valores Pagos’ refere-se aos valores já enviados ao beneficiado e a opção ‘Valores 
Empenhados/Conveniados’ refere-se a valores já comprometidos, mas cujo pagamento ainda não foi feito. 
Escolha a opção de seu interesse. 

4. Selecione o ano desejado. 

5. Escolha sempre o mês mais recente (ou para anos passados, escolha sempre o mês de dezembro). 

6. Preencha os campos ‘UF’ e ‘Município’. 

7. Clique em ‘Emitir Relatório’. 

 

Atualizado em julho/2023. 

https://www2.camara.leg.br/siconvWEB/
http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/fiscalize

